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O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) é um banco de informações mantido pela Controladoria-Geral da União que tem como objetivo
consolidar a relação das empresas e pessoas físicas que sofreram sanções das quais decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar
contratos com a Administração Pública. Saiba mais
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ATENÇÃO 
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de inteira responsabilidade
das entidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou
indiretos que delas resultem causados a terceiros. 
 
* Designação do apenado, conforme informado pelo órgão sancionador (publicação no DOU; dados constantes de Ofício, etc.) 
 
** Constatou-se que o nome informado pelo órgão sancionador diverge significativamente do constante do cadastro da Receita Federal, considerando-se o CPF/CNPJ
informados. O nome constante do cadastro da Receita Federal pode ser verificado clicando-se sobre o respectivo registro. A divergência pode indicar apenas uma
alteração no nome do sancionado ou uma inconsistência dos dados informados. Mais informações podem ser obtidas junto ao órgão sancionador. 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

ATO Nº 5828 DE 9 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO - 
ANATEL,  no  uso  de  suas  competências,  consoante  o  disposto  no  art.  156  e  incisos,  do 
Regimento  Interno  da  Agência  Nacional  de  Telecomunicações  -  Anatel,  aprovado  pela 
Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013;

CONSIDERANDO  o  disposto  no  Regulamento  dos  Serviços  de 
Telecomunicações,  aprovado  pela  Resolução  nº  73,  de  25  de  novembro  de  1998,  no 
Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução nº 614, de 28 de 
maio de 2013, e, ainda, o que consta do processo nº 53500.016973/2013;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o §1º do art.  10 do Regulamento do 
Serviço  de  Comunicação  Multimídia,  não  haverá  limite  ao  número  de  autorizações  para 
exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, o que caracteriza hipótese de inexigibilidade 
de licitação, por configurar-se desnecessária;

R E S O L V E :
Art. 1º Expedir autorização à FORTEL FORTALEZA TELECOMUNICACOES 

LTDA, CNPJ/MF nº 06.809.941/0001-57, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, 
por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade,  em âmbito nacional e internacional e 
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

Parágrafo  único.  O  uso  de  radiofrequência,  quando  necessário,  tendo  ou  não 
caráter de exclusividade,  dependerá de prévia outorga da Agência, mediante autorização, nos 
termos  da  regulamentação  e  da  respectiva  consignação,  que  se  dará  mediante  ato  da 
Superintendência de Outorga e Recursos à Prestação desta Agência.

Art. 2º Estabelecer que o preço devido pelo direito de exploração do serviço de 
que  trata  o  art.  1º  é  de  R$  400,00  (quatrocentos  reais),  de  acordo  com o  Regulamento  de 
Cobrança de Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviços de Telecomunicações e pelo 
Direito de Exploração de Satélite, aprovado pela Resolução nº 386, de 3 de novembro de 2004, 
da Anatel.

Parágrafo único. A quantia referida no caput deste artigo será recolhida na forma 
e  no  prazo  estabelecidos  em  notificação  da  Anatel  à  autorizada,  sob  pena  de  revogação 
automática deste Ato e a consequente extinção da presente autorização.

Art.  3º  Estabelecer  que  os  equipamentos  que  compõem  as  estações  de 
telecomunicações do serviço devem ter certificação expedida ou aceita pela Anatel, segundo as 
normas vigentes.

Art. 4º Estabelecer que o prazo para o início da operação comercial do serviço, 
quando este depender de sistema radioelétrico próprio, não poderá ser superior a dezoito meses, 
contado a partir da data de publicação do ato de autorização de uso de radiofrequência no Diário 
Oficial da União.



§ 1º  O prazo previsto no  caput  poderá ser prorrogado uma única vez,  por no 
máximo doze meses, se as razões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes pela Anatel.

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente de Outorga e Recursos à Prestação

SICAP: 2014.900.877.74
DATA: 9/6/2014



AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO

EXTRATO DO ATO Nº 5828 DE 9 DE JUNHO DE 2014

Processo  nº  53500.016973/2013.  Expede  autorização  à  FORTEL  FORTALEZA 
TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº 06.809.941/0001-57, para explorar o Serviço de 
Comunicação Multimídia,  por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade,  em âmbito 
nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente de Outorga e Recursos à Prestação
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DESPACHO DEOC Nº 252, DE
29/04/2014

APL RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA MA BARRA DO CORDA RT V - P R I 7+ 53000.030165/2012

DESPACHO DEOC Nº 253, DE
29/04/2014

APL FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II MG SÃO JOÃO DEL REI RT V - P R I 29 5 3 0 0 0 . 0 6 7 2 4 7 / 2 0 11

DESPACHO DEOC Nº 254, DE
29/04/2014

APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA MG TRÊS CORAÇÕES RT V - S E C 17+ 53000.053823/2012

DESPACHO DEOC Nº 255, DE
29/04/2014

APL DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS
GERAIS

MG CEDRO DO ABAETÉ RT V - P R I 42- 53000.027384/2009

DESPACHO DEOC Nº 256 DE 29/04/2014 APL DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS
GERAIS

MG MORRO DO GARÇA RT V - P R I 54+ 53000.063532/2010

DESPACHO SEI-MC Nº 7/2014 DE
30/05/2014

APL FUNDAÇÃO NAZARÉ DE COMUNICAÇÃO PA TO M É - A Ç U RT V - P R I 23 53000.009313/2014-01

DESPACHO SEI-MC Nº 27/2014 DE
02/06/2014

APL REDE QUINARI DE COMUNICAÇÕES LTDA AC SENADOR GUIOMARD RT V - S E C 25+ 53000.052038/2005-47

DESPACHO DEOC Nº 284, DE
29/04/2014

APL PONTO NORTE RÁDIO FM LTDA RS ALPESTRE FM 206 53000.057441/2013

DESPACHO DEOC Nº 285, DE
29/04/2014

APL REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA PA IGARAPÉ-MIRI OM 1560 5 3 0 0 0 . 0 3 0 6 0 9 / 2 0 11

DESPACHO DEOC Nº 286, DE
29/04/2014

APL RÁDIO LIBERTAÇÃO FM LTDA PE OURICURI FM 217 53000.015354/2013

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO DE 3 DE JUNHO DE 2014

Nº 199/2014-CD - Processo nº 53500.001089/2014
Conselheiro Relator: Jarbas José Valente. Fórum Delibera-

tivo: Reunião nº 743, de 29 de maio de 2014. Recorrente/Interessado:
CLARO S/A (CNPJ/MF nº 40.432.544/0001-47) e VIVO S/A
(CNPJ/MF nº 02.449.992/0001-64)

EMENTA: CONSELHO DIRETOR. SUPERINTENDÊN-
CIA DE PLANEJAMENTO E REGULAMENTAÇÃO - SPR E SU-
PERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO - SCP. SERVIÇO MÓVEL
PESSOAL. CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE COMPARTILHA-
MENTO DE REDES E ESPECTRO. PREVISÃO LEGAL E RE-
GULAMENTAR. PELA ANUÊNCIA DO PEDIDO. SOLICITAÇÃO
DE AUTORIZAÇÃO PARA USO DA SUBFAIXA DE RADIOFRE-
QUÊNCIA EM CARÁTER SECUNDÁRIO NAS ÁREAS NECES-
SÁRIAS PARA O ADIMPLEMENTO DOS COMPROMISSOS DE
ABRANGÊNCIA. PRAZO DE SUA VIGÊNCIA IGUAL AO PRA-
ZO DO ACORDO DE COMPARTILHAMENTO ENTRE AS PAR-
TES. FINDO O CONTRATO, CADA PARTE DEVE ATENDER OS
COMPROMISSOS DE ABRANGÊNCIA. CONCEDER TRATA-
MENTO SIGILOSO SOLICITADO, COM RESSALVAS. 1. Anuir
previamente com a celebração do contrato de compartilhamento de
redes e espectro para atendimento dos distritos listados nas fls. 267 a
270 dos autos, apresentado pelas prestadoras CLARO e VIVO (Par-
tes). 2. Determinar que cada Parte solicite autorização para uso da
subfaixa de radiofrequência em caráter secundário, associada à Au-
torização para prestação do SMP, nas áreas necessárias para o adim-
plemento dos compromissos de abrangência dispostos no item 4 e
subitens do Anexo II-B do Edital nº 004/2012/PVCP/SPV-Anatel. 3.
Estabelecer que o prazo de duração dessa autorização em caráter
secundário seja o mesmo prazo de vigência do acordo de compar-
tilhamento firmado entre as Partes. 4. Determinar que, uma vez fi-
nalizado o acordo de compartilhamento entre as Partes, cada Parte
atenda os compromissos de abrangência dispostos no item 4 e su-
bitens do Anexo II-B do Edital nº 004/2012/PVCP/SPV-Anatel com
rede própria, sob pena de extinção das autorizações para uso de
radiofrequências expedidas em decorrência deste Edital. 5. A ce-
lebração do contrato não exime as prestadoras do cumprimento de
suas obrigações estabelecidas no arcabouço normativo. 6. Conceder
tratamento sigiloso ao Projeto Técnico constante do Anexo I da cor-
respondência protocolizada pelas Partes sob nº 53508.001481/2014.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por maioria
de quatro votos, nos termos propostos pelo Conselheiro Relator, Jar-
bas José Valente, contidos na Análise nº 57/2014-GCJV, de 2 de maio
de 2014, integrante deste acórdão: a) anuir previamente com a ce-
lebração do contrato de compartilhamento de redes e espectro para
atendimento dos distritos listados nas fls. 267 a 270 dos autos; b)
determinar que cada Parte solicite autorização para uso da subfaixa de
radiofrequência em caráter secundário, associada à Autorização para
prestação do SMP, nas áreas necessárias para o adimplemento dos
compromissos de abrangência dispostos no item 4 e subitens do
Anexo II-B do Edital nº 004/2012/PVCP/SPV-Anatel; c) estabelecer
que o prazo de duração dessa autorização em caráter secundário seja
o mesmo prazo de vigência do acordo de compartilhamento firmado
entre as Partes; d) determinar que, uma vez finalizado o acordo de
compartilhamento entre as Partes, cada Parte atenda os compromissos
de abrangência dispostos no item 4 e subitens do Anexo II-B do
Edital nº 004/2012/PVCP/SPV-Anatel com rede própria, sob pena de
extinção das autorizações para uso de radiofrequências expedidas em
decorrência deste Edital; e, e) conceder tratamento sigiloso ao Projeto
Técnico constante do Anexo I da correspondência protocolizada pelas
Partes sob nº 53508.001481/2014.

O Conselheiro Igor Vilas Boas de Freitas manteve seu po-
sicionamento, nos termos do Voto nº 28/2014-GCIF, de 28 de maio de
2014, também integrante deste acórdão. Participaram da deliberação o
Presidente João Batista de Rezende e os Conselheiros Jarbas José
Valente, Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Bechara de Souza Ho-
baika e Igor Vilas Boas de Freitas.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente do Conselho

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

ATO Nº 5.924, DE 13 DE JUNHO DE 2014

Expede autorização à RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.,
CNPJ nº 33.453.598/0045-44 para exploração do serviço do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

ATO Nº 5.925, DE 13 DE JUNHO DE 2014

Expede autorização à PLANO DE AUXILIO MUTUO DE
ALPHAVILLE- TAMBORE, CNPJ nº 01.536.251/0001-58 para ex-
ploração do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

ATO Nº 5.926, DE 13 DE JUNHO DE 2014

Expede autorização à COMPANHIA PIRATININGA DE
FORCA E LUZ, CNPJ nº 04.172.213/0001-51 para exploração do
serviço do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

ATO Nº 5.927, DE 13 DE JUNHO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS, CNPJ
nº 71.832.679/0001-23 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

ATO Nº 5.928, DE 13 DE JUNHO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
USINA IPIRANGA DE ACUCAR E ALCOOL S.A., CNPJ nº
47.544.176/0001-78 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

ATO Nº 5.929, DE 13 DE JUNHO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ, CNPJ nº
33.050.196/0001-88 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

ATO Nº 5.930, DE 13 DE JUNHO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
AUTODEFESA - SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº
04.346.665/0001-02 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

ATO Nº 5.931, DE 13 DE JUNHO DE 2014

Expede autorização à Municipio de Ibiuna, CNPJ nº
46.634.531/0001-37 para exploração do serviço do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

ATO Nº 5.932, DE 13 DE JUNHO DE 2014

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
KAUFFMAN & LUIZ LTDA - ME, CNPJ nº 03.477.215/0001-96 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL
NO PARÁ, MARANHÃO E AMAPÁ

RETIFICAÇÃO

Na publicação no DOU de 3 de junho de 2014, nº 104, na
Seção 1, pág. 59, no valor da multa relativa ao Despacho nº 313,
onde se lê: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), leia-se: R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais).

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 5.723, DE 5 DE JUNHO DE 2014

Processo nº 53500.001087/2014. Expede autorização à PHA-
SE - PROJETOS, SERVICOS DE ENGENHARIA E TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA, CNPJ/MF nº 63.859.086/0001-22, para explorar
o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 5.828, DE 9 DE JUNHO DE 2014

Processo nº 53500.016973/2013. Expede autorização à FOR-
TEL FORTALEZA TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº
06.809.941/0001-57, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 5.829, DE 10 DE JUNHO DE 2014

Processo nº 53500.021535/2013. Expede autorização à RAFAEL
VITOR PINHEIRO TORRES - ME, CNPJ/MF nº 06.239.728/0001-57,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional
e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 5.859, DE 10 DE JUNHO DE 2014

Processo nº 53500.000817/2013. Expede autorização à ACENET DO
BRASIL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - ME, CNPJ/MF
n° 05.611.268/0001-83, para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado des-
tinado ao uso do público em geral - STFC, nas modalidades de serviço Local,
Longa Distância Nacional -LDN e Longa Distância Internacional - LDI, nas Áreas
de Prestação equivalente às Regiões I, II e III do Plano Geral de Outorgas - PGO.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

COMPLETTA-SCM2
Destacar



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Processo nº 1179/2015
Contrato: RG/Nº 55.054
Objeto: Prestação de Serviços de Comunicação de Dados.
Vigência: 26/01/2016 a 25/01/2021.

O SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS – (SERPRO) ,
Empresa Pública Federal, regido pela Lei nº 5.615, de 13/10/1.970, com sede no SGAN
Quadra 601, Módulo “V”, Asa Norte – Brasília-DF – CEP: 70836-900, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 33.683.111/0001-07,  atesta, para os devidos fins, que a empresa FORTEL  -
FORTALEZA TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME, pessoa  jurídica   de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 06.809.941/0001-57,  com sede na Avenida Santos Dumont,  nº
2626, salas 412, 413  - Aldeota  -  Fortaleza/CE,  -  CEP: 60150-161,  vem  nos prestando
serviço  de  Circuito Backbone  –  Fortaleza  x  Teresina,  velocidade  50  Mbps,  incluindo
serviços  de  instalação,  configuração  e  serviços  técnicos  de  suporte,  conforme
especificações no contrato em vigor.

Salientemos  que  os  serviços  estão  sendo  prestados  de  forma  satisfatória  até  o
momento, e nada desabona a conduta da mencionada Empresa. 

Brasília, 10 de novembro de 2016

JOSÉ FLÁVIO DE MENESES
Chefe da Divisão de Compras Brasília

SUPGA/GACOM/GABSA
Telefone: (61) 2021-8422

Assinado digitalmente

JOÃO BATISTA REZENDE
Gerente de Departamento 

DIRAD/SUPGA/GACRE
Telefone: (11) 2173-1327

Assinado digitalmente

 Documento assinado com certificado digital em conformidade com a Medida Provisória nº2200- 2/2001. Sua 

                              autenticidade pede ser confirmada no endereço <http://  www.  serpro.gov.br/assinador-digital                    1  /  1  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES Nº: 000074/2014-CE

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS:  001/001

NOME/RAZÃO SOCIAL
   FORTEL FORTALEZA TELECOMUNICACOES LTDA - CNPJ: 06.809.941/0001-57 

Nº DA ENTIDADE
  4248163 

Nº DA ESTAÇÃO
  1000395348

SERVIÇO
 Serviço de Comunicação Multimídia 

NAT. SERV.
 CV

LATITUDE
 03S440818

LONGITUDE
 38W300623

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
 Avenida Santos Dumont 2626 

DISTRITO

*****

BAIRRO
 Aldeota

MUNICÍPIO
 FORTALEZA

UF
 CE

ESTAÇÃO SEM USO DE RADIOFREQUENCIA
TIPO DA ESTAÇÃO :  Fixa sem Uso de RF
CAPACIDADE INSTALADA :  1000 (MBits)
QTD. ACESSO INSTALADO :  350

XXXXXXXXXXX

IMPRESSA EM  28/08/2014

OBSERVAÇÕES
 *****

Emitido Em 
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